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DECRETO Nº 10.279, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Altera o Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, que
regulamenta dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 de
junho de 2017, dispõe sobre a simplificação do
atendimento prestado aos usuários dos serviços
públicos, institui o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
como instrumento suficiente e substitutivo para a
apresentação de dados do cidadão no exercício de
obrigações e direitos e na obtenção de benefícios,
ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e da
autenticação em documentos produzidos no País e
institui a Carta de Serviços ao Usuário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.460,
de 26 de junho de 2017,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º Exceto se houver disposição legal em contrário, os órgãos e as entidades do
Poder Executivo federal que necessitarem de documentos comprobatórios de
regularidade da situação de usuários dos serviços públicos, de atestados, de certidões ou
de outros documentos comprobatórios que constem em base de dados oficial da
administração pública federal deverão obtê-los diretamente do órgão ou da entidade
responsável pela base de dados, nos termos do disposto no Decreto nº 10.046, de 9 de
outubro de 2019, e não poderão exigi-los dos usuários dos serviços públicos." (NR)

"Art. 3º Na hipótese de os documentos a que se refere o art. 2º conterem
informações de caráter sigiloso sobre os usuários dos serviços públicos, o fornecimento
pelo órgão ou pela entidade responsável pela base de dados oficial deverá ser realizado
com observância dos requisitos de segurança da informação e das restrições legais.

..............................................................................................................................." (NR)

"Art. 13. Os usuários dos serviços públicos poderão apresentar Solicitação de
Simplificação aos órgãos e às entidades do Poder Executivo federal, por meio de
formulário próprio denominado Simplifique!, sempre que vislumbrarem oportunidade de
simplificação ou melhoria do serviço público.

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 14. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

V - a proposta de melhoria do serviço." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.094, de 2017:

I - os incisos I e II do caput do art. 13; e

II - o inciso IV do caput do art. 14.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Wagner de Campos Rosário

DECRETO Nº 10.280, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Altera o Decreto nº 9.976, de 19 de agosto de
2019, que dispõe sobre o Conselho de Participação
em Fundos Garantidores de Risco de Crédito para
Micro, Pequenas e Médias Empresas e em
Operações de Crédito Educativo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a" da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.976, de 19 de agosto de 2019, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho de Participação em Fundos
Garantidores de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e em
Operações de Crédito Educativo, com a finalidade de orientar a atuação da União
nas assembleias de cotistas dos Fundos Garantidores de Risco de Crédito para
Micro, Pequenas e Médias Empresas e em Operações de Crédito Educativo."
(NR)

"Art. 2º ..............................................................................................................
.....................................................................................................................................

II - examinar propostas de alteração no estatuto dos Fundos Garantidores
de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e em Operações
de Crédito Educativo, previamente à sua aprovação pela assembleia de cotistas,
e orientar quanto ao aceite ou não da alteração;

III - avaliar as diretrizes e as condições gerais de operação dos Fundos
Garantidores de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e em
Operações de Crédito Educativo;

IV - acompanhar o equilíbrio econômico-financeiro dos Fundos Garantidores
de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e em Operações
de Crédito Educativo e a sua situação atuarial;

V - acompanhar o desempenho dos Fundos Garantidores de Risco de Crédito
para Micro, Pequenas e Médias Empresas e em Operações de Crédito Educativo,
a partir dos relatórios elaborados pelos administradores;

VI - examinar os relatórios de auditorias interna e externa dos Fundos Garantidores
de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e em Operações de Crédito
Ed u c a t i v o ;

.......................................................................................................................................

VIII - propor medidas que visem à boa condução das operações executadas
pelos Fundos Garantidores de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias
Empresas e em Operações de Crédito Educativo." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.281, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Reabre, em favor do Ministério da Defesa, crédito extraordinário, no valor de R$
10.601.952,00, aberto pela Medida Provisória nº 912, de 19 de dezembro de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, combinado com o art. 167, § 2º, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 53 da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica reaberto, em favor do Ministério da Defesa, até o limite do saldo apurado em 31 de dezembro de 2019, no valor de R$ 10.601.952,00 (dez milhões seiscentos
e um mil novecentos e cinquenta e dois reais), crédito extraordinário aberto pela Medida Provisória nº 912, de 19 de dezembro de 2019, para atender à programação constante
do Anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO Reabertura de Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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V A LO R

6011 Cooperação com o Desenvolvimento Nacional 10.601.952
At i v i d a d e s

05 153 6011 21C1 Assistência emergencial e acolhimento humanitário de pessoas advindas
da República Bolivariana da Venezuela

10.601.952

05 153 6011 21C1 6500 Assistência emergencial e acolhimento humanitário de pessoas advindas
da República Bolivariana da Venezuela - Nacional (Crédito
Extraordinário)

10.601.952

F 3 2 90 0 300 10.601.952
TOTAL - FISCAL 10.601.952
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 10.601.952
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